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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Lider do Consorcio do Seguro Dpvat S/A

Vistos etc;

Alega a autora na exordial que recebeu o pagamento da indenização na
esfera administrativa a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), pp. 04.

No entanto, intimada para emendar a exordial se limitou a trazer aos autos
apenas uma carta de informação da seguradora líder contendo o número do site para acesso
ao comprovante de pagamento, o que não é de responsabilidade deste Juízo.

Advirta-se a parte autora que o não atendimento à determinação para
emenda à inicial, importará no seu indeferimento (art. 321 parágrafo único do NCPC).
Prazo de 15(quinze) dias.

Intime-(m)se.(DJE).

Juazeiro do Norte (CE), 16 de julho de 2018.

Renato Belo Vianna Velloso

Juiz de Direito
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Lider do Consorcio do Seguro Dpvat S/A

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que deixei de cumprir o
determinado no despacho de fls. 60, intimação do patrono da parte autora via DJE, haja vista
que o requerente, através de seu causídico, manifestou-se nos fólios, conforme petição de fls.
61. O referido é verdade. Dou fé.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de agosto de 2018.

Jeconias Alves de Oliveira Júnior
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Lider do Consorcio do Seguro Dpvat S/A

Vistos etc.

De inicio, observa-se que o magistrado já deferiu os benefícios da justiça gratuita
requerido pela parte autora no despacho de (pp.37)

Em observância ao art. 334 do CPC, determino a realização de audiência de
conciliação, a ser conduzida pelo CEJUSC, devendo a Secretaria da Vara providenciar a
marcação da audiência, atentando-se que a audiência deve ser marcada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Intimem-se as partes da audiência de conciliação, com a advertência do art. 334, §§
8º, 9º e 10 do CPC.

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado.
§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos.
§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.

Cite-se o promovido, por carta com AR, para oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, na forma do art. 335 do CPC, podendo o réu alegar na peça toda a matéria de defesa,
expondo as razões de fato e de direito com o que impugna o pedido da autora, além de especificar as
provas que pretende produzir (336, CPC), sob pena de presumirem-se verdadeiras as alegações
não impugnadas, nos termos do art. 341 do CPC, advertindo, ainda, o réu de que a omissão na
apresentação da contestação no prazo legal implicará sua REVELIA (art. 344 do CPC).

Considerando os preceitos legais consignados nos arts. 139, VI; 370 e 375, todos do
CPC, e atento ao que ordinariamente ocorre nos processos que tratam de indenização de seguro
DPVAT, nos quais o réu, costumeiramente, não transige sem que haja prova pericial, entendo a
mesma como essencial para que seja solucionada a causa, motivo pelo qual, com amparo no
princípio da isonomia processual, segundo o qual compete ao Juiz assegurar a paridade de tratamento
e de condições entre as partes, atribuo o ônus da prova pericial a ser realizada à parte promovida,
reconhecendo a impossibilidade de a parte autora arcar com o ônus da perícia, com fulcro no art.
381, II do CPC.

Portanto, no mesmo ato, fica a seguradora promovida intimada para, caso não haja
acordo ou não reconheça a procedência do pedido na audiência, efetuar o depósito dos honorários no
valor de R$ 250,00 (trezentos reais) para a perícia no prazo de até 15 (quinze) dias após referida
audiência, eis que de logo deferida a prova técnica, resguardado o direito ao ressarcimento em caso

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ce

.ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

05
12

38
-7

8.
20

17
.8

.0
6.

01
12

 e
 c

ód
ig

o 
41

8E
21

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

EN
AT

O
 B

EL
O

 V
IA

N
N

A 
V

EL
LO

SO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

12
/2

01
8 

às
 1

0:
19

 .

fls. 64



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

de improcedência da demanda, advertindo-se a ré da possibilidade de bloqueio judicial on-line para
pagamento da perícia no caso de descumprimento do depósito voluntário.

Em havendo contestação, com o depósito ou bloqueio prévio do valor dos honorários
proceda-se o agendamento da perícia, intimando-se as partes da data, encaminhando-se ao perito os
quesitos apresentados pelas partes, e os seguintes quesitos do juiz, mediante o formulário de praxe:

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente
pessoal com veículo automotor de via terrestre?

2) Descrever o quadro clínico atual informando qual região corporal encontra-se
acometida e as disfunções que sejam evolutivas do primeiro atendimento médico hospitalar.

3) Há indicação de algum tratamento, incluindo medidas de reabilitação? Informar
quais.

4) O quadro clínico cursa com disfunções apenas temporárias ou dano anatômico e/ou
funcional definitivo (sequelas)?

5) Faz-se necessário exame complementar?
6) Segundo previsto na Lei 11.945/09, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)

permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(eis) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei
11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s), e ainda, segundo o previsto no instrumento
legal, firmar sua graduação.

O perito será nomeado pelo juízo a posteriori, observando-se o disposto no art. 156 do
CPC, conforme disponibilidade dos peritos cadastrados junto ao TJCE.

ADVIRTO, outrossim, a parte autora de que o comparecimento ao referido ato
processual (perícia) no dia e horário designados é obrigatório, vez que sua presença se torna
indispensável à realização da Perícia Médica, e que a sua ausência injustificada acarretará a
EXTINÇÃO do feito por não promover os atos e diligências que lhe incumbir, bem como por
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, tudo em
conformidade com o art. 485, incisos III e IV, do CPC/2015.

Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação, ocasião em
que a parte ré poderá formular proposta de acordo por escrito.

Havendo proposta de acordo, intime-se a parte autora para manifestação, caso já não
esteja firmado por ambas as partes.

Concluída a perícia, fica de logo autorizada a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para
pagamento do perito.

Exp. Nec.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2018.

Renato Belo Vianna Velloso
Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Lider do Consorcio do Seguro Dpvat S/A

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que nesta data
encaminhei os autos ao CEJUSC. O referido é verdade. Dou fé.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de dezembro de 2018.

Sarah Maria da Silva Gonçalves
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, haver designado nos
autos em epígrafe Audiência de Conciliação para o dia 13/Maio/2019, às 14:30 horas, a se
realizar neste Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) de Juazeiro
do Norte, no Fórum local.

O referido é verdade. Dou Fé.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de janeiro de 2019.

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

Considerando o disposto no art. 203, § 4º do CPC, que autoriza a impulsão do
feito através da prática de atos ordinários, proceda-se à confecção dos expedientes
necessários à realização da audiência conciliatória neste Centro Judiciário de Soluções de
Conflitos e Cidadania de Juazeiro do Norte-CEJUSC/JN, em atendimento à Decisão
proferida nas páginas 64/65 dos autos digitais.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de janeiro de 2019.

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro
do Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

Prezado(a) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro -
DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). Renato Belo Vianna
Velloso, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, conforme disposto no artigo
334 do Código de Processo Civil, tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo
da ação cível objeto do processo em epígrafe, cuja petição inicial e decisão de fls. 64/65 seguem anexas por
cópia, sendo parte integrante desta carta, bem como a sua INTIMAÇÃO para comparecer à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o DIA 13/MAIO/2019 às 14:30h, na Sala de Audiências do Centro
Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania de Juazeiro do Norte-CE, no Fórum Local, sito na Rua
Maria Marcionília, nº 800, Lagoa Seca, nesta urbe, podendo a parte constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10), e advertindo-se que o prazo
contestatório, de 15 (QUINZE) DIAS, contar-se-á conforme o artigo 335 do mesmo Código, podendo a parte
acionada alegar na peça toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com o que impugna o
pedido da autora, além de especificar as provas que pretende produzir (art. 336, CPC), tudo sob pena de revelia
(art. 344 do CPC) e de presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor no pedido inicial (art. 341 do
CPC).

Fica, outrossim, V. Sa. ADVERTIDA que o ato processual só não será realizado se ambas as
partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual, e que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado por lei ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado (art. 334, §§ 4º e 8º do CPC). Ademais, as partes deverão comparecer
acompanhadas de seus Advogados ou Defensores Públicos (art. 334, § 9º do CPC).

Juazeiro do Norte/CE, 18 de janeiro de 2019.

Emanuela Lima Morais
Supervisor de Unid Judiciária

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Representante Legal
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT
Rua da Assembléia, 100, 16º Andar, Centro
Rio De Janeiro-RJ
CEP 20011-000

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 22/01/2019 11:11 
 Certidão - Processo 0051238-78.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0050/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cicero Hélio Lobo Cassiano Júnior (OAB 39250/CE)  D.J 
 Joao Ribeiro Costa Neto (OAB 36580/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora,   por   seus   advogados   (art.   334   §3º   do   CPC),   bem   como   estes, 
 devidamente   INTIMADOS   para   comparecerem   à   AUDIÊNCIA   DE   CONCILIAÇÃO   designada   para   o   DIA 
 13/MAIO/2019,   ÀS   14:30   HORAS,   A   SE   REALIZAR   NO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÕES   DE 
 CONFLITOS   E   CIDADANIA   DE   JUAZEIRO   DO   NORTE-CE   -   CEJUSC/JN,   sediado   no   Fórum   Local,   na   Rua 
 Maria   Marcionília,   nº   800,   Lagoa   Seca,   Juazeiro   do   Norte-CE,   ficando,   de   logo,   a   parte   advertida   de   que,   o   não 
 comparecimento   injustificado   à   referida   audiência   será   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça   e 
 será   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   (2%)   da   vantagem   economicamente   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (Art.   334,   §   8º,   CPC).   Outrossim,   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   Advogados   ou   Defensores   Públicos,   bem   como   poderão   constituir   representante,   por 
 meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   ou   transigir.   Ademais,   as   partes,   deverão,   com 
 antecedência   mínima   de   10   (DEZ)   DIAS   da   audiência,   informar   se   não   possuem   interesse   no   ato   conciliatório, 
 sendo   que,   a   audiência   somente   será   cancelada   mediante   recusa   expressa   das   duas   partes   (ART.   334,   §   5º, 
 CPC), tudo em conformidade com o art. 334, §§ 3º, 4º, I e II, 5º, 6º, 8º, 9º,10 e 11 do NCPC." 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 22 de janeiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, haver designado nos
autos em epígrafe Audiência de Conciliação para o dia 13/Maio/2019, às 14:30 horas, a se
realizar neste Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) de Juazeiro
do Norte, no Fórum local.

O referido é verdade. Dou Fé.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2019.

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

Considerando o disposto no art. 203, § 4º do CPC, que autoriza a impulsão do
feito através da prática de atos ordinários, proceda-se à confecção dos expedientes
necessários à realização da audiência conciliatória neste Centro Judiciário de Soluções de
Conflitos e Cidadania de Juazeiro do Norte-CEJUSC/JN, em atendimento à Decisão
proferida nas páginas 64/65 dos autos digitais.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de janeiro de 2019.

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8980, Juazeiro
do Norte-CE - E-mail: juazeiro.1civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0051238-78.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Seguro
Requerente: Maria Saldanha da Silva
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT

Prezado(a) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro -
DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). Renato Belo Vianna
Velloso, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte-CE, conforme disposto no artigo
334 do Código de Processo Civil, tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo
da ação cível objeto do processo em epígrafe, cuja petição inicial e decisão de fls.64/65 seguem anexas por
cópia, sendo parte integrante desta carta, bem como a sua INTIMAÇÃO para comparecer à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o DIA 13/MAIO/2019 às 14:30h, na Sala de Audiências do Centro
Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania de Juazeiro do Norte-CE, no Fórum Local, sito na Rua
Maria Marcionília, nº 800, Lagoa Seca, nesta urbe, podendo a parte constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10), e advertindo-se que o prazo
contestatório, de 15 (QUINZE) DIAS, contar-se-á conforme o artigo 335 do mesmo Código, podendo o
promovido alegar em sua peça toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna
o pedido da autora, além de especificar as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC), sob pena de
presumirem-se verdadeiras as alegações não impugnadas, nos termos do art. 341 do CPC, ficando, ainda,
advertido que a omissão na apresentação da contestação no prazo legal implicará sua REVELIA (art. 344 do
CPC).

Fica, outrossim, V. Sa. ADVERTIDA que o ato processual só não será realizado se ambas as
partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual, e que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado por lei ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §§ 4º e 8º do CPC). Ademais, as partes deverão
comparecer acompanhadas de seus Advogados ou Defensores Públicos (art. 334, §9º do CPC).

Juazeiro do Norte/CE, 24 de janeiro de 2019.

Emanuela Lima Morais
Supervisor de Unid Judiciária

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Representante Legal
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - DPVAT
Rua da Assembléia, 100, 16º Andar, Centro
Rio De Janeiro-RJ
CEP 20011-000

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 24/01/2019 14:55 
 Certidão - Processo 0051238-78.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1016   a   102   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Cicero Hélio Lobo Cassiano Júnior (OAB 39250/CE) 
 Joao Ribeiro Costa Neto (OAB 36580/CE) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora,   por   seus   advogados   (art.   334   §3º   do   CPC),   bem   como   estes, 
 devidamente   INTIMADOS   para   comparecerem   à   AUDIÊNCIA   DE   CONCILIAÇÃO   designada   para   o   DIA 
 13/MAIO/2019,   ÀS   14:30   HORAS,   A   SE   REALIZAR   NO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÕES   DE 
 CONFLITOS   E   CIDADANIA   DE   JUAZEIRO   DO   NORTE-CE   -   CEJUSC/JN,   sediado   no   Fórum   Local,   na   Rua 
 Maria   Marcionília,   nº   800,   Lagoa   Seca,   Juazeiro   do   Norte-CE,   ficando,   de   logo,   a   parte   advertida   de   que,   o   não 
 comparecimento   injustificado   à   referida   audiência   será   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça   e 
 será   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   (2%)   da   vantagem   economicamente   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (Art.   334,   §   8º,   CPC).   Outrossim,   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   Advogados   ou   Defensores   Públicos,   bem   como   poderão   constituir   representante,   por 
 meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   ou   transigir.   Ademais,   as   partes,   deverão,   com 
 antecedência   mínima   de   10   (DEZ)   DIAS   da   audiência,   informar   se   não   possuem   interesse   no   ato   conciliatório, 
 sendo   que,   a   audiência   somente   será   cancelada   mediante   recusa   expressa   das   duas   partes   (ART.   334,   §   5º, 
 CPC), tudo em conformidade com o art. 334, §§ 3º, 4º, I e II, 5º, 6º, 8º, 9º,10 e 11 do NCPC." 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 24 de janeiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 25/01/2019 08:59 
 Certidão - Processo 0051238-78.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cicero Hélio Lobo Cassiano Júnior (OAB 39250/CE)  D.J 
 Joao Ribeiro Costa Neto (OAB 36580/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora,   por   seus   advogados   (art.   334   §3º   do   CPC),   bem   como   estes, 
 devidamente   INTIMADOS   para   comparecerem   à   AUDIÊNCIA   DE   CONCILIAÇÃO   designada   para   o   DIA 
 13/MAIO/2019,   ÀS   14:30   HORAS,   A   SE   REALIZAR   NO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÕES   DE 
 CONFLITOS   E   CIDADANIA   DE   JUAZEIRO   DO   NORTE-CE   -   CEJUSC/JN,   sediado   no   Fórum   Local,   na   Rua 
 Maria   Marcionília,   nº   800,   Lagoa   Seca,   Juazeiro   do   Norte-CE,   ficando,   de   logo,   a   parte   advertida   de   que,   o   não 
 comparecimento   injustificado   à   referida   audiência   será   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça   e 
 será   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   (2%)   da   vantagem   economicamente   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (Art.   334,   §   8º,   CPC).   Outrossim,   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   Advogados   ou   Defensores   Públicos,   bem   como   poderão   constituir   representante,   por 
 meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   ou   transigir.   Ademais,   as   partes,   deverão,   com 
 antecedência   mínima   de   10   (DEZ)   DIAS   da   audiência,   informar   se   não   possuem   interesse   no   ato   conciliatório, 
 sendo   que,   a   audiência   somente   será   cancelada   mediante   recusa   expressa   das   duas   partes   (ART.   334,   §   5º, 
 CPC), tudo em conformidade com o art. 334, §§ 3º, 4º, I e II, 5º, 6º, 8º, 9º,10 e 11 do NCPC." 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 25 de janeiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE  Emitido em: 01/02/2019 12:57 
 Certidão - Processo 0051238-78.2017.8.06.0112  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2019,   foi   disponibilizado   na   página   604 
 a   606   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Cicero Hélio Lobo Cassiano Júnior (OAB 39250/CE) 
 Joao Ribeiro Costa Neto (OAB 36580/CE) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora,   por   seus   advogados   (art.   334   §3º   do   CPC),   bem   como   estes, 
 devidamente   INTIMADOS   para   comparecerem   à   AUDIÊNCIA   DE   CONCILIAÇÃO   designada   para   o   DIA 
 13/MAIO/2019,   ÀS   14:30   HORAS,   A   SE   REALIZAR   NO   CENTRO   JUDICIÁRIO   DE   SOLUÇÕES   DE 
 CONFLITOS   E   CIDADANIA   DE   JUAZEIRO   DO   NORTE-CE   -   CEJUSC/JN,   sediado   no   Fórum   Local,   na   Rua 
 Maria   Marcionília,   nº   800,   Lagoa   Seca,   Juazeiro   do   Norte-CE,   ficando,   de   logo,   a   parte   advertida   de   que,   o   não 
 comparecimento   injustificado   à   referida   audiência   será   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça   e 
 será   sancionada   com   multa   de   até   dois   por   cento   (2%)   da   vantagem   economicamente   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa,   revertida   em   favor   da   União   ou   do   Estado   (Art.   334,   §   8º,   CPC).   Outrossim,   as   partes   devem   estar 
 acompanhadas   por   seus   Advogados   ou   Defensores   Públicos,   bem   como   poderão   constituir   representante,   por 
 meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   ou   transigir.   Ademais,   as   partes,   deverão,   com 
 antecedência   mínima   de   10   (DEZ)   DIAS   da   audiência,   informar   se   não   possuem   interesse   no   ato   conciliatório, 
 sendo   que,   a   audiência   somente   será   cancelada   mediante   recusa   expressa   das   duas   partes   (ART.   334,   §   5º, 
 CPC), tudo em conformidade com o art. 334, §§ 3º, 4º, I e II, 5º, 6º, 8º, 9º,10 e 11 do NCPC." 

           Do que dou fé.
           Juazeiro do Norte, 1 de fevereiro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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